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COMUNICADO COMUNICADO
A Câmara Municipal informa que, devido às comemorações do Dia 
da Polícia Marítima, nos dias 25 e 26 de setembro, das 13 às 17 
horas, o trânsito vai estar cortado na Rua da Fortaleza, Largo da 
Marinha e Avenida dos Náufragos, até ao entroncamento com a 
Rua Prof. Dr. Fernandes Marques, que neste período passa a ter 
sentido norte-sul.
 
Nos dias e horário referidos serão ainda efetuados cortes tempo-
rários de trânsito na Avenida 25 de Abril, entre as 13 e as 17 horas, 
para formação da coluna de viaturas da Polícia Marítima.
 
Esta situação implica a alteração à circulação na Rua Dr. Manuel de 
Arriaga, que passa a ter sentido poente-nascente, entre a Rua dos 
Industriais e a Rua D. Afonso Henriques, a fim de permitir o acesso 
dos automobilistas à zona nascente da vila.
 
Para além destes condicionamentos é proibido estacionar na Ave-
nida 25 de Abril, Travessa Cândido dos Reis, Largo José António 
Pereira e Largo António Baptista.
 
A Câmara Municipal agradece a sua colaboração e pede desculpa 
pelos incómodos que possam ser causados.
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